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PARECER Nº 1909/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE EMENDA À ORGÂNICA Nº 5/2011 
O presente projeto de emenda à lei orgânica, de autoria do nobre Vereador Netinho de 
Paula, visa alterar a Lei Orgânica do Município de São Paulo, adaptando-a à Emenda 
Constitucional nº 65, de 13 de julho de 2010, que alterou a Constituição Federal. 
Entre outras disposições, a propositura: 
i) agrega o termo “Jovem” a artigos que fazem referência à criança e ao 
adolescente, mais especificamente o art. 4, inciso XI e o art. 229, caput; 
ii) determina que o Município promova programas de atenção integral a criança, 
ao adolescente e ao jovem, mediante políticas específicas, admitida a participação de 
entidades não governamentais; 
iii) determina que o Município garanta o acesso à escola ao trabalhador 
adolescente e jovem; 
iv) determina que o Município desenvolva programas de prevenção ao consumo de 
drogas em geral e entorpecentes, e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente. 
v) determina que o Poder Público Municipal assegure programas que garantam a 
criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão 
vi) determina que Lei estabeleça o Plano Municipal da Criança e do Adolescente, e 
o Plano da Política Municipal da Juventude, com duração decenal, visando a ação 
articulada e integrada entre os órgãos do Poder Público para a elaboração e execução 
das Políticas Públicas e estabelecendo cronograma de investimentos, prioridades e 
programas a serem implementados. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/09/2013. 
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